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Pergunta 9) O modelo de negócios está embasado em um 
valor de taxa condominial. Considerando que a Concessionária 
não terá direito de voto na assembleia condominial, caso o 
valor seja alterado, em quais hipóteses isso não será repassado 
para a Concessionária? Ou existe alguma hipótese de compen-
sação ou reequilíbrio contratual?

Resposta 9) Esclarecemos que o valor apresentado de taxa 
condominial é valor referencial, i.e. o valor atualmente prati-
cado, inexistindo hipótese de ausência de repasse de futuros 
aumentos à concessionária, dado o conteúdo da matriz de risco 
da presente concessão de uso, conforme cláusula 21 da Minuta 
de Contrato.

Pergunta 10) Interpretamos que será considerado “even-
to", submetido à prévia autorização da SPUrbanismo. aqueles 
que ocorram nas áreas externas, e não nas áreas gastronômicas 
do Edifício Martinelli, de forma que reservas, aniversários e 
quaisquer outros eventos nos espaços gastronômicos não serão 
considerados “eventos" para fins do dispositivo, justamente por 
se tratarem de atividades corriqueiras de quaisquer restauran-
tes ou equivalentes. Está correto nosso entendimento?

Ainda, a interessada entende que a realização de eventos, 
assim como estabelecido contratualmente, é um dos objetivos 
maiores da concessão, com a finalidade de atrair demanda 
turística e ainda mais representatividade para o centro da 
cidade de São Paulo, sendo que todos os espaços apontados 
nos croquis que figuram como anexo ao Edital, inclusive a 
cobertura do Edifício Martinelli, também podem ser palcos de 
eventos realizados pela Concessionaria e ficam sujeitos, única 
e exclusivamente às regras estabelecidas no item 6.3.4 da 
minuta do Contrato de Concessão. Está correto o entendimento 
da interessada?

Resposta 10) Nos termos da cláusula 6.3.1 da Minuta 
de Contrato, são considerados eventos, no presente processo 
concessivo, todas as formas de exploração provisória e não or-
dinária da área concedida, com a segregação de espaço, se rea-
lizada durante o período de abertura ao público em geral, e/ou 
cobrança diferenciada de tarifa, em contraposição à(s) tarifa(s) 
ordinária(s), qualificação essa que possui como finalidade per-
mitir que a fruição do bem seja maximizada em consonância 
com a efetivação, de forma harmônica, de todos os objetivos do 
presente procedimento de concessão de uso.

“6.3.1. Entende-se por evento toda a exploração provisória 
e não ordinária dos espaços concedidos, seja pela CONCES-
SIONÁRIA, seja por terceiro por ela autorizado, nos termos do 
presente contrato e seus anexos, que implique na segregação 
de espaço, com limitação de acesso ao público geral, e/ou na 
cobrança diferenciada de tarifa para acesso ao local e/ou a 
serviços, como no caso de festas de casamento, festas promo-
cionais corporativas etc.”

Por esse motivo, a Minuta de Contrato prevê, em sua 
cláusula 6.3.3, restrições de naturezas espaciais e temporais 
à realização de eventos quando de sua efetivação no período 
de visitação pública e de funcionamento dos equipamentos 
culturais e gastronômicos, a fim de que a realização de eventos 
se dê de forma complementar ao uso regular do patrimônio 
concedido, não o inviabilizando ou o prejudicando.

“6.3.3. Os eventos deverão ser organizados de forma que, 
se realizados durante o período de visitação pública e de fun-
cionamento dos equipamentos culturais e gastronômicos, não 
interrompam a visitação pública e o acesso, ainda que parcial, 
aos locais de exposição e de gastronomia objeto desta conces-
são, devendo, nesse caso, ser garantido, no mínimo, 50% (cin-
quenta por cento) da capacidade máxima de visitação do 26º 
andar e dos equipamentos culturais compreendidos no pacote 
regular de visitação ao público amplo; caso seja realizado em 
dia de visitação gratuita e no espaço compreendido no pacote 
regular de visitação, o acesso ao evento deverá ser gratuito.”

Assim, esclarecemos que eventos poderão ser realizados 
em qualquer área, externa ou interna, dos espaços concedidos, 
dado que sua qualificação depende apenas dos predicados 
de uso (i) temporário e não ordinário e de (ii) segregação de 
espaço e/ou (iii) cobrança diferenciada de tarifa, devendo ser 
observadas as restrições de limitação de capacidade no 26º 
andar e nos equipamentos culturais e gastronômicos incluídos 
no pacote regular de visitação.

Nesse sentido, uma festa de aniversário realizada em área 
de exploração de atividade gastronômica, um dos exemplos 
propostos, poderá ou não ser considerada um evento, a depen-
der de suas características.

Caso se trate de comemoração realizada de forma a se-
gregar fisicamente o espaço do evento, impedindo a entrada/
circulação dos demais visitantes a uma área da concessão 
durante seu período de abertura ao público em geral, com a 
cobrança ou não de tarifa diferenciada, e.g. o cercamento de 
um espaço da área gastronômica ordinariamente utilizável pelo 
público amplo, de forma a restringir seu acesso a convidados 
e/ou pagantes, será considerada uma atividade temporária e 
não ordinária, sujeita, portanto, à aprovação da SPUrbanismo, a 
fim de que seu exercício não conflite ou inviabilize os objetivos 
da concessão de uso, e à observância demais normas legais e 
contratuais que incidem sobre eventos.

Caso se trate de comemoração realizada de forma indistin-
ta do uso regular da área de exploração da atividade gastronô-
mica, como, no exemplo, a ocupação, com ou sem reserva, de 
uma ou mais mesas do restaurante pelo aniversariante e seus 
convidados durante período de abertura do equipamento ao 
público em geral, ausente segregação espacial e/ou impedimen-
to à circulação dos demais visitantes, será considerada um uso 
ordinário do espaço, de acordo com sua vocação permanente e, 
portanto, não estará sujeita ao regime de aprovação da SPUr-
banismo, dado se encontrar, conceitualmente, alinhada com os 
objetivos da concessão de uso.

Pergunta 11) Além disso, considerando as atividades ne-
cessárias para a organização e estruturação de um evento, nos 
casos de eventos que demandem cronograma célere de apro-
vação para a sua viabilização, estamos compreendendo que, de 
forma a melhor atender aos interesses da parceria concretizada 
através da concessão de uso, a SPUrbanismo se obrigara a 
envidar seus maiores esforços para responder ao pleito de 
solicitação da Concessionaria da forma mais célere possível, no 
tempo necessário para realização do evento. Está correto nosso 
entendimento?

Resposta 11) Nos termos da cláusula 6.3 da Minuta de 
Contrato, a fim de permitir à São Paulo Urbanismo tempo hábil 
para a avaliação de pedido de realização de evento, a Con-
cessionária deverá encaminhá-lo à empresa com antecedência 
mínima de 7 (sete) dias.

“6.3. A CONCESSIONÁRIA poderá, nos termos do presente 
contrato, realizar eventos, na área de concessão, desde que pre-
viamente autorizados pela CONCEDENTE, devendo o pedido ser 
efetivado, por escrito e instruído com documentação suficiente 
para a caracterização do evento, no mínimo 7 (sete) dias antes 
de sua realização.”

Nesse sentido, tem-se que, na presente concessão de uso, 
o tempo mínimo previsto para o processamento de pedidos 
de aprovação de eventos de média complexidade é de 7 (sete) 
dias, período esse que deverá servir de baliza para requerimen-
tos de tal natureza, sugerindo-se que a Concessionária realize-o 
com maior antecedência quando se tratar de evento de maior 
complexidade.

“3.5 A presente concessão tem como objetivos:”
“3.5.1 Retomar o protagonismo do Edifício Martinelli no 

cenário turístico e urbanístico da cidade de São Paulo;”
“3.5.2 Proporcionar ao público uma experiência de visita-

ção completa, composta por um programa de atividades estru-
turado em eixos de (i) visitação pública, (ii) memória/urbanismo 
e (iii) gastronomia;”

“3.5.3 Garantir a adequada destinação econômica de 
relevante ativo imobiliário da SPUrbanismo, maximizando seu 
retorno financeiro;”

“3.5.4 A melhoria, o desenvolvimento socioambiental e a 
reativação do Centro de São Paulo, em especial do triângulo 
histórico”

Destarte, o deferimento do pedido de realização de evento, 
sempre em caráter transitório, depende, além da observância da 
legislação a ele aplicável e das obrigações do regime normativo 
da presente concessão de uso, em especial do quanto disposto 
na cláusula 6.3. da Minuta de Contrato, da ausência de conflito 
entre a realização do evento e o cumprimento dos objetivos da 
presente concessão, assim como da ausência de risco de dano 
ao patrimônio desta empresa pública e dos demais condômi-
nos do Edifício Martinelli e à integridade física dos visitantes 
do espaço, dos demais ocupantes do edifício e da população 
circulante.

Ressalta-se que eventos são, nos termos da cláusula 6.3.1 
da Minuta de Contrato, formas de exploração provisória da área 
concedida, com a segregação de espaço, se realizada durante 
o período de abertura ao público em geral, e/ou cobrança 
diferenciada de tarifa, a fim de maximizar a fruição do bem sem 
prejuízo da efetivação dos objetivos do presente procedimento 
de concessão de uso.

“6.3.1.Entende-se por evento toda a exploração provisória 
e não ordinária dos espaços concedidos, seja pela CONCES-
SIONÁRIA, seja por terceiro por ela autorizado, nos termos do 
presente contrato e seus anexos, que implique na segregação 
de espaço, com limitação de acesso ao público geral, e/ou na 
cobrança diferenciada de tarifa para acesso ao local e/ou a 
serviços, como no caso de festas de casamento, festas promo-
cionais corporativas etc.”

Por esse motivo, e.g., a Minuta de Contrato prevê, em sua 
cláusula 6.3.3, restrições espaciais e temporais à realização 
de eventos quando de sua efetivação no período de visitação 
pública e de funcionamento dos equipamentos culturais e gas-
tronômicos, a fim que a realização de eventos se dê de forma 
complementar ao uso regular do patrimônio concedido, não o 
inviabilizando ou o prejudicando.

“6.3.3.Os eventos deverão ser organizados de forma que, 
se realizados durante o período de visitação pública e de fun-
cionamento dos equipamentos culturais e gastronômicos, não 
interrompam a visitação pública e o acesso, ainda que parcial, 
aos locais de exposição e de gastronomia objeto desta conces-
são, devendo, nesse caso, ser garantido, no mínimo, 50% (cin-
quenta por cento) da capacidade máxima de visitação do 26º 
andar e dos equipamentos culturais compreendidos no pacote 
regular de visitação ao público amplo; caso seja realizado em 
dia de visitação gratuita e no espaço compreendido no pacote 
regular de visitação, o acesso ao evento deverá ser gratuito”.

Pergunta 4) Considerando o disposto no Item 6.3 da Minu-
ta de Contrato, cumpridas as questões de ocupação, alvará de 
autorização, de acordo com regras sanitárias e PPCI, quais são 
os documentos exigidos e quais os critérios para a autorização 
ou não do evento?

Resposta 4) Além da apresentação dos documentos neces-
sários à demonstração do cumprimento das exigências legais 
relacionadas ao evento específico, deverão ser apresentados, 
nos termos da cláusula 6.3 da Minuta de Contrato, quando da 
formulação do pedido de autorização, documentação suficiente 
para a caracterização do evento, da qual deverá constar, e.g., se 
assim for o caso, (i) plantas arquitetônicas com a identificação 
do local em que será realizado e das modificações temporárias 
que serão efetuadas, (ii) expectativa de publico, (iii) horário de 
sua realização, (iv) forma de relacionamento com as demais 
áreas da concessão e do edifício etc.

“6.3. A CONCESSIONÁRIA poderá, nos termos do presente 
contrato, realizar eventos, na área de concessão, desde que pre-
viamente autorizados pela CONCEDENTE, devendo o pedido ser 
efetivado, por escrito e instruído com documentação suficiente 
para a caracterização do evento, no mínimo 7 (sete) dias antes 
de sua realização".

Pergunta 5) Na hipótese de que o Plano de Negócios preve-
ja eventos regularmente durante o funcionamento da operação, 
seria possível aprovar um calendário de eventos junto ao Poder 
Concedente, ao invés de cada evento individualmente?

Resposta 5) Esclarecemos que, desde que (i) respeitado o 
prazo mínimo de 7 (sete) dias de antecedência da realização 
do evento para a apresentação do pedido; que (ii) demonstrado 
o cumprimento das obrigações legais e contratuais; e que (iii) 
devidamente individualizados e caracterizados os eventos, não 
há óbice para que se aprove um calendário com a programação 
de eventos provisórios a serem realizados.

Pergunta 6) Quais características definem um evento como 
permanente (Item 6.3.4, e, da Minuta de Contrato)?

Resposta 6) Conforme exposto na questão 4., a definição 
de evento se encontra positivada na cláusula 6.3.1 da Minuta 
de Contrato, abaixo transcrita:

“6.3.1. Entende-se por evento toda a exploração provisória 
e não ordinária dos espaços concedidos, seja pela CONCES-
SIONÁRIA, seja por terceiro por ela autorizado, nos termos do 
presente contrato e seus anexos, que implique na segregação 
de espaço, com limitação de acesso ao público geral, e/ou na 
cobrança diferenciada de tarifa para acesso ao local e/ou a 
serviços, como no caso de festas de casamento, festas promo-
cionais corporativas etc”.

Entendendo versar a pergunta sobre o aspecto temporal do 
evento provisório, esclarecemos que a presente concessão utili-
za como referência o critério adotado pela Prefeitura Municipal 
de São Paulo quando da expedição de alvará de autorização 
para eventos temporários, qual seja a duração do evento ser 
adstrita a 6 (seis) meses, sendo possível apenas 1 (um) pedido 
de renovação.

Pergunta 7) No tocante aos Encargos do Concessionário: 
Em até 60 dias após assinatura do contrato o vencedor do cer-
tame deverá submeter para aprovação do Poder Concedente os 
seguintes planos: Plano de Intervenções (obra), Plano de uso do 
espaço, Plano de atendimento e experiência do visitante, Plano 
de administração e gestão, Plano de limpeza e conservação de 
infraestrutura, Edificação, Equipamentos e mobiliários. Quais os 
critérios para a aprovação dos planos e para a solicitação de 
modificações? Caso ocorram alterações, existe alguma hipótese 
de compensação ou reequilíbrio contratual?

Resposta 7) Esclarecemos que o critério para a aprovação 
dos planos é a convergência de seu conteúdo com os objetivos 
e encargos da presente concessão de uso, além do atendimento 
da legislação aplicável e da observância do regime normativo 
contratual incidente sobre sua formulação.

Pergunta 8) No Anexo II (Plano Arquitetônico de Referên-
cia) constam plantas com as respectivas funcionalidades. Uma 
vez sendo contempladas todas as funcionalidades, é necessário 
que o Plano Arquitetônico do licitante seja o mesmo que consta 
no mencionado anexo ou este é apenas uma referência?

Resposta 8) Esclarecemos que o Plano Arquitetônico de 
Referência é apenas uma referência, não sendo obrigatória sua 
observância.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MICROCOMPUTADORES (NOTE-
BOOKS).

VALOR: O VALOR TOTAL DO PRESENTE CONTRATO É DE 
R$ 2.370.000,00 (DOIS MILHÕES, TREZENTOS E SETENTA MIL 
REAIS).

VIGÊNCIA: O CONTRATO TERÁ VIGÊNCIA DESDE A DATA 
DE SUA ASSINATURA, ATÉ O FINAL DA GARANTIA E SUPORTE 
DOS EQUIPAMENTOS PREVISTO NO ITEM 4 DO TERMO DE RE-
FERÊNCIA, RESPEITADO O LIMITE PREVISTO NO ARTIGO 71, DA 
LEI FEDERAL Nº 13.303/16.

 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 11.002/2020 – SEI 
Nº 7010.2020/0005368-9 – CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO 
DE LOCAÇÃO DE SOLUÇÃO DE PROCESSAMEN-
TO E ARMAZENAMENTO PARA AMBIENTE IBM 
MAINFRAME COM CONTINGÊNCIA (DISASTER 
RECOVERY), COMPREENDENDO UNIDADE 
DE PROCESSAMENTO, STORAGE, INCLUINDO 
SERVIÇO DE INSTALAÇÃO FÍSICA, CONFIGURA-
ÇÃO, IMPLANTAÇÃO LÓGICA, TREINAMENTO E 
MANUTENÇÃO ESPECIALIZADA COM SUBSTITUI-
ÇÃO DE PEÇAS.

O Pregoeiro designada pelo Sr. Diretor de Administração 
e Finanças e pelo Sr. Diretor de Infraestrutura e Tecnologia da-
EMPRESA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNI-
CAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO - PRODAM-SP S/A., 
informa que a empresa KLADANN INFORMÁTICA COMÉRCIO 
E SERVIÇOS LTDA., vencedora do certame supramencionado, 
cumpriu todas as exigências do Edital, bem como, todas as 
etapas do certame licitatório, sendo-lhe ADJUDICADO o objeto 
deste certame no valor total de R$1.153.000,00 (Um milhão, 
cento e cinquenta e três mil reais), para o período de 12 (Doze) 
meses.

 TERMO DE APOSTILAMENTO Nº AP-02.12/2020 AO 
CONTRATO CO-11.09/16 PARA CONTRATAÇÃO DE EM-
PRESA OPERADORA, ADMINISTRADORA E GERENCIADORA 
DE PLANO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA E HOSPITALAR, NA 
MODALIDADE “PLANO ADMINISTRADO”.

CONTRATO Nº CO-11.09/16
MODALIDADE DE CONTRATAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO 

N° 08.001/16
CONTRATANTE: EMPRESA DE TECNOLOGIA DA INFOR-

MAÇÃO E COMUNICAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO 
– PRODAM-SP S/A.

CONTRATADA: GAMA SAÚDE LTDA.
OBJETO DO TERMO DE APOSTILAMENTO: APLICAÇÃO DO 

REAJUSTE CONTRATUAL DE 3,19% (TRÊS INTEIROS E DEZENO-
VE CENTÉSIMOS POR CENTO), CORRESPONDENTE À VARIAÇÃO 
DO IPC-FIPE, CONFORME PREVISTO NA CLÁUSULA III, ITEM 3.3, 
DO CONTRATO CO-11.09/16.

VALOR: O VALOR TOTAL DO CONTRATO PARA O PERÍODO 
DE 29 DE SETEMBRO DE 2020 A 28 DE SETEMBRO DE 2021 
PASSA A SER DE R$ 995.904,00 (NOVECENTOS E NOVENTA E 
CINCO MIL E NOVECENTOS E QUATRO REAIS).

 SÃO PAULO URBANISMO
 GABINETE DO PRESIDENTE

 EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 001/2020 - PROCESSO 
SEI Nº 7810.2020/000059-2

CONCESSÃO DE USO DOS ESPAÇOS COBERTOS E DES-
COBERTOS SITUADOS NA LOJA 11 E NOS 25º, 26º, 27º E 
28º ANDARES DO EDIFÍCIO MARTINELLI, TOTALIZANDO 
2.570 M², PARA A IMPLANTAÇÃO E EXPLORAÇÃO DE 
SERVIÇO DE VISITAÇÃO PÚBLICA, DE EQUIPAMENTOS 
URBANÍSTICO-CULTURAL E GASTRONÔMICO E ATIVIDADES 
ACESSÓRIAS.

BOLETIM DE ESCLARECIMENTOS Nº 01
Pergunta 1) Considerando os Termos do Edital e seus Ane-

xos, em especial os Itens 7.4 e 7.5, do Termo de Referência, os 
Itens 6.1 e 6.2 da Minuta de Contrato e os Itens 5.11.1, 5.13, 
5.15.5, 5.28.2 e 5.30 do Caderno de Encargos, é possível a 
venda/comercialização de naming right´s relacionado ao objeto 
licitado?

Resposta 1) Esclarecemos que a venda/comercialização de 
naming right se encontra regrada na cláusula 4.2.2. da Minuta 
de Contrato, abaixo transcrita, sendo lá previsto regime remu-
neratório especial.

“4.2.2. Na hipó tese de eventual patrocí nio ou ganho 
econô mico oriundo de acré scimo de outros nomes à s mar-
cas nominativas (naming rights), a CONCESSIONÁ RIA deverá 
compartilhar com a CONCEDENTE tais ganhos na proporç ã o 
de 50% (cinquenta por cento) da totalidade da receita bruta 
originada”.

Pergunta 2) Considerando os Termos do Edital e seus Ane-
xos, em especial os Itens 7.4 e 7.5, do Termo de Referência, os 
Itens 6.1 e 6.2 da Minuta de Contrato e os Itens 5.11.1, 5.13, 
5.15.5, 5.28.2 e 5.30 do Caderno de Encargos, a agenda cultural 
dos eventos pode ser patrocinada? Pode haver cota de patrocí-
nio da agenda cultural?

Resposta 2) Esclarecemos que a agenda cultura de eventos 
poderá se patrocinada, observadas a legislação aplicável e as 
obrigações do regime normativo da presente concessão de uso.

Pergunta 3) Conforme Edital, os eventos deverão ser pre-
viamente autorizados pelo Poder Concedente. Sendo assim, 
uma vez estando o evento devidamente licenciado e autorizado 
pelos órgãos competentes, bem como estando de acordo com 
as normas sanitárias, há outras razões para o seu indeferimento 
pelo Poder Concedente? Em caso positivo, quais são?

Resposta 3) Esclarecemos que, nos termos da cláusula 
6.3.4. da Minuta de Contrato, abaixo transcrita, não serão 
admitidos eventos que (i) conflitem com os objetivos da conces-
são; (ii) possam representar perigo de dano ao patrimônio pú-
blico e/ou às atividades do condomínio; (iii) coloquem em risco 
a segurança dos visitantes; (iv) possua como titular responsável 
não comprove existência legal de sua regular representação e 
(v) tenha característica de evento permanente.

“6.3.4. Não serão admitidos eventos que:
(a) Conflitem com os objetivos desta concessão, conforme o 

Caderno de Encargos da Concessionária;
(b) Possam representar danos ao patrimônio público ou 

prejuízo às atividades ordinárias do Edifício Martinelli e/ou de 
seus condôminos;

(c) Possam atentar contra a segurança dos visitantes;
(d) Cujo responsável, caso pessoa jurídica, não apresente 

comprovação de existência legal de sua regular representação;
(e) Tenham características de evento permanente.”
Conforme o item 3.5. do Edital, abaixo transcrito, são obje-

tivos da concessão de uso, detalhados no Caderno de Encargos, 
(i) retomar o protagonismo do Edifício Martinelli no cenário 
turístico e urbanístico da cidade de São Paulo; (ii) proporcionar 
ao público uma experiência de visitação completa, composta 
por um programa de atividades estruturado em eixos de (a) 
visitação pública, (b) memória/urbanismo e (c) gastronomia; 
(iii) garantir a adequada destinação econômica de relevante 
ativo imobiliário da SPUrbanismo, maximizando seu retorno 
financeiro; e (iv) a melhoria, o desenvolvimento socioambiental 
e a reativação do Centro de São Paulo, em especial do triângulo 
histórico, havendo

A abertura da Sessão Pública do Pregão Eletrônico, fica 
alterada para o dia 12/01/21, às 10:30min, no site www.com-
prasnet.gov.br.

São Paulo, 07 de dezembro de 2020.
Diretor Administrativo e Financeiro 

 EXPEDIENTE Nº 0868/19
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 059/2019
OBJETO: CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE LICENCIAMEN-

TO DE PRODUTOS MICROSOFT OFFICE 365 E AZURE, INCLUSO 
OS SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO, TREINAMENTO E SUPORTE 
TÉCNICO, PELO PERÍODO DE 24 (VINTE E QUATRO) MESES.

DESPACHO DE IMPUGNAÇÃO
À vista dos elementos constantes dos autos, notadamen-

te com base nos Pareceres Jurídicos nºs 32/20 às fls. 84/87, 
375/2020 às fls. 209/210 e cotas às fls. 111/112 e 137, e nas 
manifestações às fls. 268 e 312 que acolhemos, e conforme 
delegação de competência estabelecida no Ato do Presidente 
nº 061/19, Resolução de Diretoria RD 141/20 de 20/08/2020, 
no Regulamento Interno de Licitações, Contratos e Convênios 
e nos termos do artigo 3º, inciso I, § 1º e artigo 7º, inciso I do 
Decreto 46.662/05:

I – DECLARO PREJUDICADAS as impugnações apresen-
tadas pelas empresas interessadas UTILICON TECNOLOGIA E 
SERVIÇOS LTDA, TELEFÔNICA BRASIL S/A e COMERCIAL WY 
TECNOLOGIA em função das alterações promovidas no Edital 
(alteração nos itens 11.2.4.1.1.; 20.2.1. e 23, exclusão do item 
11.2.4.4.; e no Anexo I – Termo de Referência, alteração da 
justificativa, inclusão da possibilidade de realizar a vistoria 
técnica por vídeo conferência e autorização da subcontratação 
de parte do objeto);

II - APROVO as alterações na minuta do Edital e Anexos do 
Pregão Eletrônico em referência, promovido para a contratação 
dos serviços de licenciamento de produtos Microsoft Office 
365 e Azure, incluso os serviços de implantação, treinamento 
e suporte técnico, pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, 
mantenho DESIGNADA a Comissão de Licitação nº 1 do Ato do 
Presidente nº 017/20, para julgá-la e AUTORIZO a publicação da 
reabertura do certame.

III - Publique-se.
São Paulo, 07 de dezembro de 2020.
Diretor Administrativo e Financeiro

 COMPANHIA METROPOLITANA 
DE HABITAÇÃO
 GABINETE DO PRESIDENTE

 COHAB - LICITAÇÕES
 LICITAÇÃO 03/20 – MODO DE DISPUTA FECHADA - 

PROCESSO SEI N° 7610.2020/0001396-4 - CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS E 
OBRAS DE READEQUAÇÃO, DEMOLIÇÃO PARCIAL E REFORMA 
DE EDIFICAÇÃO PERTENCENTE AO CENTRO COMUNITÁRIO 
LOCALIZADO NA RUA PEDRO DE SEABRA, N° 160, JARDIM 
SÃO PAULO GUAIANASES-SP, PREFEITURA REGIONAL DE 
GUAIANASES, DE PROPRIEDADE DA COHAB-SP, NOS TERMOS 
DAS ESPECIFICAÇÕES QUE INTEGRAM ESTE EDITAL E SEUS 
ANEXOS.

ATA DE RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENEVELOPES - 
PROPOSTA COMERCIAL

Às 10h30 do dia 07 de dezembro de 2020, reuniram-se, 
em sessão pública, na Rua Libero Badaró, 504 – 12° andar – 
sala123-B – SALA DE REUNIÃO IPÊ ROXO, São Paulo - Capital, 
os membros da Comissão Permanente de Licitação da COHAB-
-SP, devidamente designados pela Autoridade Superior por meio 
da Portaria n.° 013/2020, para abertura dos trabalhos do pro-
cedimento licitatório em epígrafe, nos termos da publicação do 
Diário Oficial da Cidade de São Paulo - DOC de 12 de novembro 
de 2020. No prazo previsto no Edital, apresentaram os ENVELO-
PES da PROPOSTA COMERCIAL as empresas: 1) FRAZÃO CONS-
TRUÇÕES EIRELI – EPP; 2) D. P. GREMES ENGENHARIA E TOPO-
GRAFIA – ME; 3) SPALLA ENGENHARIA EIRELI; 4) ALABASTRO 
CONSTRUÇÕES E TERRAPLANAGEM LTDA EPP; 5) ANDRÔMEDA 
ENGENHARIA LTDA EPP e 6) MGE CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA. 
Iniciada a sessão, verificada a regularidade formal dos enve-
lopes, a Comissão procedeu à abertura dos ENVELOPES das 
licitantes, rubricando o seu conteúdo. Consigna-se que acompa-
nharam a sessão os representantes das empresas ALABASTRO 
CONSTRUÇÕES E TERRAPLANEGEM, Sr. Leandro Vidal da Costa 
Silva - CPF: 284.637.018-41, ANDRÔMEDA ENGENHARIA LTDA 
EPP, Sr. Constantino Gonçalves – CPF: 250.913.601-15, MGE 
CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA, Sr. Guilherme Longuinho Teixeira – 
CPF: 424.623.658-69 e FRAZÃO CONSTRUÇÕES EIRELI – EPP, Sr. 
Marcus Vinicius Baldassi - CPF: 091.246.425-35. Dada a palavra 
aos presentes, nada foi requerido ou impugnado. Isto posto, o 
Presidente da Comissão deliberou pela suspensão dos trabalhos 
para análise dos documentos apresentados. O resultado será 
divulgado mediante publicação no Diário Oficial da Cidade de 
São Paulo – DOC, com a convocação da licitante classificada em 
primeiro lugar para NEGOCIAÇÃO DA PROPOSTA APRESENTA-
DA e APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO. 
Nada mais havendo a tratar, foi lavrada a presente ata que, lida 
e achada conforme, vai por todos assinada.

Comissão Permanente de Licitações – COPEL

 DESPACHO
À vista do contido no Processo SEI nº 7610.2020/0002923-

2, e considerando as justificativas da Diretoria Administrativa 
e o parecer jurídico, que acolho, AUTORIZO, com fundamento 
no inciso II, do artigo 29 da Lei Federal nº 13.303/16, e na Lei 
Municipal nº 13.278/02, regulamentada pelo Decreto Municipal 
n° 44.279/03, e suas alterações, a Contratação da empresa 
ENGEMED SAÚDE OCUPACIONAL EIRELI, inscrita no CNPJ nº 
60.910.080/0001-44, para a prestação de serviços de Medicina 
e Segurança do Trabalho, objetivando a elaboração, implemen-
tação, acompanhamento e avaliação de PCMSO (Programa 
de Controle Médico de Saúde Ocupacional), pelo prazo de 12 
(doze) meses, ao valor unitário por vida de R$ 6,08 (seis reais 
e oito centavos), o que representa, considerando o quantitativo 
atual de 464 empregados e estagiários, o valor mensal de 
R$ 2.821.12 (dois mil, oitocentos e vinte e um reais e doze 
centavos), totalizando, para o período, o valor de R$ 33.853,44 
(trinta e três mil, oitocentos e cinquenta e três reais e quarenta 
e quatro centavos). Em decorrência, emita-se Nota de Empenho 
onerando a dotação orçamentária nº 83.10.16.122.3024.2.100.
3.3.90.39.00.09.

 EMPRESA DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO
 GABINETE DO PRESIDENTE

 EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO
CO-01.11/20
PROCESSO SEI Nº 7010.2020/00045891-5
REGISTRO DE PREÇO Nº 24.10/20
CONTRATANTE: EMPRESA DE TECNOLOGIA DA INFOR-

MAÇÃO E COMUNICAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO 
– PRODAM-SP S/A.

CONTRATADA: COMPACTA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA.
CNPJ Nº: 00.006.879/0002-60

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO SA garante a autenticidade deste documento
quando visualizado diretamente no portal www.imprensaoficial.com.br
terça-feira, 8 de dezembro de 2020 às 01:51:39.

Marcus
Realce

Marcus
Realce
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desmontagem, equipamentos, mão de obra, materiais e aces-
sórios para seu funcionamento, para atendimento parcelado a 
diversos eventos, conforme bases, condições e especificações do 
Edital e seus anexos.

Comunicamos que encontra-se aberta licitação na modali-
dade PREGÃO ELETRÔNICO, para o objeto em referência, sendo 
que o Edital encontra-se disponível na integra para download, 
através do sistema eletrônico Licitações-e (www.licitacoes-e.
com.br - nº de referência 849590) e nos sites: http://e-negocios-
cidadesp.prefeitura.sp.gov.br.e http://www.spturis.com.

As Propostas Comerciais deverão ser encaminhadas até 
07/01/2021 às 09:00, horário de Brasília, pelo sistema eletrôni-
co Licitações-e no site: http://www.licitacoes-e.com.br. A disputa 
ocorrerá a partir das 10:00 do mesmo dia.

Esclarecimentos podem ser obtidos junto a Comissão Per-
manente de Licitações da São Paulo Turismo S/A., Av. Olavo Fon-
toura, 1209 - Portão 35 - Parque Anhembi - Santana - São Pau-
lo, das 09:00 às 12:00h e das 14:00 às 17:00h, pelo telefone: 
(11) 2226-0491, ou ainda pelo e-mail: licitacoes@spturis.com.

Comissão Permanente de Licitações – São Paulo Turismo S.A.

  PROCESSO DE COMPRAS N° 
7210.2020/0001071-5 - PREGÃO ELETRÔNICO - 
N°PE 029/20

OBJETO: Formação de Preços, sob regime de empreitada 
por preço unitário, para eventual contratação de empresa para 
locação de Totens abastecidos para dispensação de álcool gel e 
respectivos serviços de transporte, montagem e desmontagem 
para atendimento parcelado a diversos eventos, conforme ba-
ses, especificações e condições do Edital e seus Anexos.

Comunicamos que encontra-se aberta licitação na mo-
dalidade PREGÃO ELETRÔNICO, para o objeto em referência, 
sendo que o Edital encontra-se disponível na integra para 
download, através do sistema eletrônico Licitações-e (www.
licitacoes-e.com.br - nº de referência 849578), no site: http://e-
-negocioscidadesp.prefeitura.sp.gov.br e no Sistema SEI! pelo nº 
7210.2020/0001071-5 no endereço http://processos.prefeitura.
sp.gov.br/Forms/Principal.aspx

As Propostas Comerciais deverão ser encaminhadas até 
07/01/2021 às 13:00, horário de Brasília, pelo sistema eletrôni-
co Licitações-e no site: http://www.licitacoes-e.com.br. A disputa 
ocorrerá a partir das 14:00 do mesmo dia.

Esclarecimentos podem ser obtidos junto a Comissão Per-
manente de Licitações da São Paulo Turismo S/A., Av. Olavo Fon-
toura, 1209 - Portão 35 - Parque Anhembi - Santana - São Pau-
lo, das 09:00 às 12:00h e das 14:00 às 17:00h, pelo telefone: 
(11) 2226-0491, ou ainda pelo e-mail: licitacoes@spturis.com.

Comissão Permanente de Licitações – São Paulo Turismo S.A.

  PROCESSO DE COMPRAS N° 
7210.2020/0000837-0 - PREGÃO ELETRÔNICO - 
N°010/20

OBJETO: Formação de Registro de Preços para a contrata-
ção de empresa especializada em Vigilância e Segurança Pa-
trimonial, sob o regime de empreitada por preço unitário, para 
prestação de serviços de Vigilância/Segurança desarmada, para 
atendimento parcelado a diversos eventos, conforme bases, 
especificações e condições do Edital e seus Anexos.

Informamos que em 08/12/2020 o Diretor Administrativo 
Financeiro e de Relações com Investidores da São Paulo Turismo 
S/A, revogou o Pregão Eletrônico de número de referência no 
sistema eletrônico do Banco do Brasil (portal www.licitacoes-e.
com.br) 845466 e respectivamente todos os dados (informações 
e eventuais propostas que permaneceram fechadas) contidos 
naquele sistema, tendo em vista a necessidade de alteração de 
exigâncias do Edital. Ato contínuo, AUTORIZOU a republicação 
do Edital, que encontra-se no site www.licitacoes-e.com.br, sob 
o nº. 849438.

O Edital encontra-se disponível na íntegra, no site: http://
www.licitacoes-e.com.br (licitação nº 849438), através do 
sistema eletrônico 'Licitações-e' e também no site: http://e-
-negocioscidadesp.prefeitura.sp.gov.br. As Propostas Comerciais 
deverão ser encaminhadas até 07/01/2020 às 09:00h, horário 
de Brasília, pelo sistema eletrônico Licitações-e no site: http://
www.licitacoes-e.com.br. A sessão de disputa de lances está 
agendada para as 10:00h do mesmo dia.

Os interessados que eventualmente tenham inserido pro-
posta dentro do número 845466, deverão inserir novamente, no 
Pregão que tem o número de referência no sistema licitacoes-e 
849438.

Esclarecimentos podem ser obtidos junto à Comissão Per-
manente de Licitações da São Paulo Turismo S.A., na Av. Olavo 
Fontoura, 1209 - Portão 35 - Parque Anhembi - Santana - São 
Paulo, horário comercial, pelo telefone: (11) 2226-0685, ou pre-
ferencialmente pelo e-mail: licitacoes@spturis.com.

a) Comissão Permanente de Licitações – São Paulo Turismo S.A.

 EMPRESA DE CINEMA E 
AUDIOVISUAL DE SÃO PAULO
 GABINETE DO PRESIDENTE

 0 DESPACHO AUTORIZATÓRIO
À vista dos elementos constantes do processo eletrônico nº 

8610.2020/0001181-6, em especial das justificativas apresenta-
das pela área técnica responsável (035903448) e do parecer da 
assessoria jurídica (036578618), com fundamento nos artigos 
27, §3º, e 30, caput, da Lei Federal nº 13.303/2016, bem como 
no artigo 2º, I, II e III, da Lei Municipal nº 15.929/2013, obser-
vadas as demais disposições legais e regulamentares aplicáveis 
à espécie, AUTORIZO o prosseguimento para a contratação 
direta, por inexigibilidade de licitação, de ASSOCIAÇÃO DO 
AUDIOVISUAL, inscrita no CNPJ sob o nº 07.446.174/0001-
21, para formalizar o investimento da Spcine, sob a forma de 
patrocínio, na realização de ações integrantes do evento "15º 
Festival de Cinema Latino-Americano 2020", pelo valor total de 
R$ 84.714,26 (oitenta e quatro mil setecentos e quatorze reais 
e vinte e seis centavos) a cargo da Spcine, conforme proposta.

 TURISMO
  GABINETE DO SECRETÁRIO

 DESPACHO DO CHEFE DE GABINETE
DO PROCESSO: 6076.2020/0000755-2
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Turismo - 

SMTUR
ASSUNTO: Iluminação do Triângulo SP - Festival de 

Natal de São Paulo - Um Sonho de Cidade
I. À vista dos elementos contidos no Processo SEI 

6076.2020/0000755-2, em especial a proposta constante 
em doc. 036371444, Manifestações de SMTUR/COEVE/DFEP 
em docs. 035936626 e 035937834 e Manifestação da As-
sessoria Jurídica desta Pasta doc. 036455878, com funda-
mento no disposto no artigo 24, inciso VIII da Lei Federal nº 
8.666/93 e alterações e do capitulado na Lei Municipal nº 

dereço na Rua Henrique Horta, 300, Planalto – Belo Horizonte/
MG, que possui como proprietária REGINA ISABEL CHRISTINA 
GOMES OLIVEIRA ROCHA, CPF nº 085.727.466-09, e apre-
sentou proposta inicial no valor de R$ 8.900,00; PHABRICA 
DE PRODUCOES SERVICOS DE PROPAGANDA E PUBLICIDADE 
LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 00.662.315/0001-02, com 
endereço na Rua Dias Vieira, 132, Vila Sonia – São Paulo/SP, 
que possui como sócios PAULO CIOLA, CPF nº 045.109.298-89 
e CELSO KISHIMOTO, CPF nº 046.520.648-45, e apresentou 
proposta inicial no valor de R$ 8.000,00; RICCI DIARIOS, PU-
BLICACOES E AGENCIAMENTO LTDA., inscrita no CNPJ sob o 
nº 06.880.466/0001-05, com endereço na Rua dos Timbiras, 
2.300, Lourdes – Belo Horizonte/MG, que possui como sócios 
BRAULIO CLAUDINO DA SILVA, CPF nº 935.442.868-15 e BRU-
NO CAMARGO DA SILVA, CPF nº 298.342.788-96, e apresentou 
proposta inicial no valor de R$ 7.500,00; e W&M PUBLICIDADE 
LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 01.527.405/0001-45, com 
endereço na Avenida Augusto de Lima, 233, Conjunto 1.220, 
Centro – Belo Horizonte/MG, que possui como sócias MIRNA 
MARTINS DE CARVALHO, CPF nº 955.318.076-00 e MARLENE 
MARTINS DE CARVALHO, CPF nº 967.506.426-91, e apresentou 
proposta inicial no valor de R$ 12.000,00. Após a etapa de 
lances e fase de negociação foi obtido o seguinte resultado: 
01 - PHABRICA DE PRODUCOES SERVICOS DE PROPAGANDA E 
PUBLICIDADE LTDA., com a proposta de R$ 3.000,00; 02 - RICCI 
DIARIOS, PUBLICACOES E AGENCIAMENTO LTDA., R$ 4.200,00; 
03 – W&M PUBLICIDADE LTDA., R$ 7.900,20; 04 - INSTITUTO 
ZURIEL CAPACITACAO E PUBLICACOES EIRELI., R$ 8.900,00 e 
ELOAH PUBLICIDADE E PROPAGANDA EIRELI., R$ 10.000,00. 
Ato contínuo o Pregoeiro verificou as condições de participa-
ção do licitante detentor da proposta classificada em primeiro 
lugar, PHABRICA DE PRODUCOES SERVICOS DE PROPAGANDA 
E PUBLICIDADE LTDA. e de seus sócios, e não encontrou óbice 
ao prosseguimento. Considerando que o valor ofertado era 
inferior à média apurada em pesquisa de mercado a proposta 
foi declarada aceita e os documentos de habilitação passaram 
ser analisados. O Atestado apresentado, emitido pela CPTM, 
não permitiu identificar com clareza a prestação anterior do 
serviço compatível, em quantidades iguais ou superiores a 50% 
das exigidas no Termo de Referência. Para suprir essa lacuna, 
em respeito ao subitem 8.5 do Edital, o Pregoeiro concedeu 
o prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação, para o 
envio de documentos que comprovem o quantitativo solicitado. 
Destacou que, de acordo com o supracitado item, os documen-
tos que deveria ser apresentados seriam “complementares”, 
necessários à confirmação daqueles já apresentados, ou seja, 
deveriam comprovar a prestação de serviços em decorrência 
do contrato nº 837710306100 firmado com a CPTM em 2010. 
Foram apresentadas as Notas Fiscais nº 15.527, de 09/04/14, 
no valor de R$ 14.818,72; 10.018, de 03/04/13, no valor de R$ 
28.475,50 e 21.926, de 10/04/15, no valor de R$28.911,48 que 
comprovaram a prestação no quantitativo exigido. O Pregoeiro 
decidiu habilitar a empresa PHABRICA DE PRODUCOES SERVI-
COS DE PROPAGANDA E PUBLICIDADE LTDA., considerando-a 
vencedora do Item 01 (único) do Pregão em epígrafe. O prazo 
para manifestação de interesse motivado na interposição de 
recursos foi aberto, com encerramento determinado para as 
12h20. O prazo para manifestação de interesse motivado na 
interposição de recursos foi aberto, com encerramento deter-
minado para as 12h20, porém transcorreu in albis. O Pregoeiro 
então adjudicou o objeto à empresa PHABRICA DE PRODUCOES 
SERVICOS DE PROPAGANDA E PUBLICIDADE LTDA., ao valor de 
R$30,00 do centímetro por coluna, perfazendo um total de R$ 
3.000,00 e encaminhará o processo a Subsecretaria Adminis-
trativa do Tribunal de Contas do Município de São Paulo para 
conhecimento e providências atinentes à homologação pela 
autoridade superior. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada 
a sessão, cuja ata vai assinada pelo Pregoeiro e pelos membros 
da Equipe de Apoio.

 EXTRATO DE TERMO DE ADITAMENTO
TERMO DE ADITAMENTO: Nº 36/2020
OBJETO DO ADITAMENTO: Reequilíbrio Econômico-financeiro
TERMO DE CONTRATO: Nº 01/2019
CONTRATANTE: TRIBUNAL DE CONTAS DO MUNICÍPIO DE 

SÃO PAULO
CONTRATADA: RP MANUTENÇÃO INDUSTRIAL LTDA.
CNPJ: 11.397.418/0001-09
OBJETO DO CONTRATO: Prestação de serviços de manuten-

ção e conservação predial.
VALOR DO ADITAMENTO: R$ 14.925,40 (estima-

do)  DOTAÇÕES: 10.10.01.032.3024.2100.3390.37 e 
10.10.01.032.3024.2100.3390.39

PROCESSO TC Nº 009408/2017
DATA DA ASSINATURA: 08/12/2020

 SÃO PAULO TURISMO
 GABINETE DO PRESIDENTE

 COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

  PROCESSO DE COMPRAS N° 7210.2020/1299-8 
- PREGÃO ELETRÔNICO - N°016/20

OBJETO: Formação de Registro de Preços do tipo Menor 
Preço por Item para contratação de empresa, sob o regime de 
empreitada por preço unitário, para locação de mesas e cadei-
ras plásticas, cumulada com prestação de serviço de transporte, 
carregamento, descarregamento, montagem e retirada dos 
itens, para atendimento parcelado a diversos eventos, conforme 
bases, especificações e condições do Edital e seus Anexos.

Comunicamos que encontra-se aberta licitação na modali-
dade PREGÃO ELETRÔNICO, para o objeto em referência, sendo 
que o Edital encontra-se disponível na integra para download, 
através do sistema eletrônico Licitações-e (www.licitacoes-e.
com.br - nº de referência 849544) e nos sites: http://e-negocios-
cidadesp.prefeitura.sp.gov.br.e http://www.spturis.com.

As Propostas Comerciais deverão ser encaminhadas até 
08/01/2021 às 09:00, horário de Brasília, pelo sistema eletrôni-
co Licitações-e no site: http://www.licitacoes-e.com.br. A disputa 
ocorrerá a partir das 10:00 do mesmo dia.

Esclarecimentos podem ser obtidos junto a Comissão Per-
manente de Licitações da São Paulo Turismo S/A., Av. Olavo Fon-
toura, 1209 - Portão 35 - Parque Anhembi - Santana - São Pau-
lo, das 09:00 às 12:00h e das 14:00 às 17:00h, pelo telefone: 
(11) 2226-0491, ou ainda pelo e-mail: licitacoes@spturis.com.

Comissão Permanente de Licitações – São Paulo Turismo S.A.

  PROCESSO DE COMPRAS N° 
7210.2020/0000275-5 - PREGÃO ELETRÔNICO - 
N°021/20

OBJETO: Formação de Registro de Preços, sob regime de 
empreitada por preço unitário, para contratação de empresa 
especializada (Atividades de transmissão via rádio FM) para 
prestação de serviço de transmissão em tempo real via rádio 
FM. Incluindo transporte, montagem, instalação, operação, 

Onde se lê: PROCESSO SEI Nº 7010.2020/00045891-5
Leia-se: PROCESSO SEI Nº 7010.2020/0005891-5
INALTERABILIDADE: Permanecem inalteradas as demais 

cláusulas do Contrato nº CO-01.11/20 que não colidirem com o 
disposto neste Apostilamento.

 SÃO PAULO TRANSPORTE
 GABINETE DO PRESIDENTE

 GERÊNCIA DE CONTRATAÇÕES 
ADMINISTRATIVAS

 CONTRATADA: TICKET SOLUÇÕES HDFGT S/A
 Prestação de serviços de gerenciamento do abastecimento 

de veículos, máquinas e equipamentos, por meio de cartão de 
pagamento magnético ou microprocessado.

VALOR: R$ 1.564.909,88
PRAZO: 12 (doze) meses, contados a partir de 16 de de-

zembro de 2020.
REGISTRO: 2020/0545-01-00
 CONTRATADA: DIGICON S/A – CONTROLE ELETRÔNICO 

PARA MECÂNICA
Prestação de serviços para realização de manutenção 

preventiva e corretiva em 25 (vinte e cinco) emissoras de 
cartões issuing machine, conforme especificações do termo de 
referência.

Objeto do termo aditivo: prorrogação de prazo e a redução 
de 10 (dez) unidades de serviços, representando a supressão 
quantitativa de 40%, em relação ao valor total do contrato.

VALOR: R$ 65.248,08 – base outubro/2019
REGISTRO: 2018/0451-01-02

 TRIBUNAL DE CONTAS
 GABINETE DO PRESIDENTE

 DESPACHO DO PRESIDENTE
Processo TC/010527/2019
Interessados: TCMSP / L..A. FALCÃO BAUER CENTRO TEC-

NOLÓGICO DE CONTROLE DA QUALIDADE LTDA.
Objeto: Autorização
DESPACHO: À vista das informações constantes dos autos 

e das manifestações da Subsecretaria Administrativa e da Se-
cretaria Geral, que acolho como razões de decidir, AUTORIZO, 
adotando como fundamento as disposições do artigo 13 da Lei 
Municipal nº 13.278/2002, do artigo 14, incisos I e II, do Decre-
to Municipal nº 56.144/2015, e da Subcláusula 2.2, da Cláusula 
Segunda das Atas de Registro de Preços nºs. 04/2020 e 05/2020, 
tendo por objeto o registro de preços para a contratação de 
empresa especializada para realização de serviços de ensaios 
em pavimentos asfálticos e materiais, para o LOTE 1 e LOTE 2, 
respectivamente, pelo período de 12 (doze) meses, com vigência 
até 30/03/2021, as seguintes medidas: I) Prorrogação das Atas 
de Registro de Preços nºs. 04/2020 e 05/2020, firmadas com 
a empresa L.A. FALCÃO BAUER CENTRO TECNOLÓGICO DE 
CONTROLE DA QUALIDADE LTDA., CNPJ nº 53.020.152/0001- 
12, nos valores totais estimados de R$ 288.397,40 (duzentos e 
oitenta e oito mil, trezentos e noventa e sete reais e quarenta 
centavos) e de R$ 230.942,48 (duzentos e trinta mil, novecen-
tos e quarenta e dois reais e quarenta e oito centavos), res-
pectivamente, pelo período de 12 (doze) meses, compreendido 
entre 31/03/2021 e 30/03/2022. II) Lavratura dos Termos de 
Aditamento, conforme minutas encartadas às peças 125 e 126.

 DESPACHO DA CHEFE DE GABINETE DA 
PRESIDÊNCIA

Processo: TC/014828/2020
Interessado: TCMSP / ZÊNITE INFORMAÇÃO E CONSUL-

TORIA S.A.
OBJETO: Autorização
DESPACHO: Considerando os elementos constantes dos 

autos, notadamente as manifestações da Subsecretaria Admi-
nistrativa e da Secretaria Geral, no exercício das atribuições 
delegadas pela Portaria SG/GAB nº 02/2019, AUTORIZO, com 
fundamento no disposto no caput do art. 25, da Lei Federal nº 
8.666/1993, a emissão de nota de empenho, pagamento e can-
celamento do saldo, se houver, no valor de R$ 11.220,00 (onze 
mil, duzentos e vinte reais), em favor da empresa ZÊNITE – IN-
FORMAÇÃO E CONSULTORIA S.A., CNPJ nº 86.781.069/0001-
15, referente à renovação da assinatura para acesso aos bancos 
de dados: Zênite Fácil e Web Regime de Pessoal (Lei Anotada.
com – Regime de Pessoal). A despesa deverá onerar a dotação 
77.10.01.032.3014.2009.33.90.39.00 – Outros Serviços de 
Terceiros – Pessoa Jurídica, do Fundo Especial de Despesas do 
TCMSP, com base no artigo 2º, inciso IV, da Lei Municipal nº 
15.025/2009 (peças 12 e 13).

 COMISSÃO DE LICITAÇÕES 2
PREGÃO Nº 29/2020 – EXCLUSOVO ME/EPP (TIPO MENOR 

PREÇO DO CM/COL)
ATA nº 129/2020 – ABERTURA DA SESSÃO
PROCESSO Nº TC/007416/2020
OBJETO: Contratação de empresa especializada em pres-

tação de serviços de veiculação impressa de publicidade legal 
em jornal de grande circulação paga, com edição de 2ª feira a 
domingo, Regional e/ou Nacional, para publicação dos avisos 
dos resumos dos editais e avisos de licitações, durante o perí-
odo de 12 meses.

No oitavo dia do mês de dezembro de dois mil e vinte, às 
nove horas, reuniram-se por meio de teletrabalho, conforme 
Portaria nº 144/2020, o Pregoeiro da Comissão nº 2, Senhor 
CLÁUDIO VICENTE PALADINO BARONE – CPF nº 273.359.368-
45 e os membros da Equipe de Apoio, Senhores FERNANDO 
CELSO MORINI – CPF nº 113.880.328-64, DANIEL REGIS E 
SILVA – CPF 033.712.195-85, FREDY HENRIQUE MILLER, CPF 
nº 700.850.132-34 e SILVANA RODRIGUES DE CASTRO – CPF 
116.324.008-71, designados pela Port. 134/2018, para siste-
matizar todos os atos praticados na Sessão Pública do Pregão 
em epígrafe, nos moldes preconizados pela Portaria nº 042/
SG/2020, de 30/07/2020, expedida pela Secretaria Municipal 
de Gestão, visando à padronização de publicações no Diário 
Oficial da Cidade de São Paulo - DOC. Conforme autorização 
da Senhora Chefe de Gabinete da Presidência do TCMSP para 
a abertura da licitação, fundamentada no artigo 15 da Lei 
Municipal nº 13.278/2002 e no artigo 3º, inciso I, do Decreto 
Municipal nº 46.662/2005, respeitadas as disposições das 
Leis Federais nº 8.666/1993 e nº 10.520/2002, e do Decreto 
Federal nº 10.024/2019, e publicada no DOC do dia 13 de 
novembro de 2020 à página 98, a sessão foi marcada e aberta, 
no ambiente Comprasnet (https://www.gov.br/compras/pt-
-br/), em 08.12.2020 às 9h00, em São Paulo, adotando como 
critério de julgamento o “menor preço”. Após o exame da 
regularidade das propostas eletronicamente encaminhadas, 
procedeu-se a fase de lances para a classificação dos licitantes. 
Ao final desta etapa foi possível conhecer os participantes: 
ELOAH PUBLICIDADE E PROPAGANDA EIRELI., inscrita no CNPJ 
sob o nº 11.779.005/0001-80, com endereço na Rua Antônio 
Felix de Souza Brito, 38, Vila Anhanguera – Campinas/SP, que 
possui como proprietário WILDENBERG MAX PENNA, CPF nº 
083.288.998-92, e apresentou proposta inicial no valor de R$ 
10.000,00; INSTITUTO ZURIEL CAPACITACAO E PUBLICACOES 
EIRELI., inscrita no CNPJ sob o nº 18.553.210/0001-72, com en-

EXPEDIENTE Nº 1547/17-FORMALIZAÇÃO DO ADITA-
MENTO Nº 081/20 referente ao CONTRATO Nº 125/18, ce-
lebrado com o CONSÓRCIO SIS – CNPJ nº 31.962.119/0001-
79, formado pelas empresas SHEMPO INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO EIRELI EPP, INNOVIA SISTEMAS DE INTELI-
GÊNCIA DE TRÂNSITO LTDA e SOLITON ELETRÔNICA LTDA, 
referente à prestação de serviços de locação de Painéis de Men-
sagem Variável Móveis (PMVs Móvel), com sistema remoto de 
controle, operação assistida, manutenção e serviços de suporte 
para uso na operação do trânsito, por um período de 12 (doze) 
meses, compreendidos entre 14/11/2020 a 14/11/2021, no 
importe de R$6.844.800,00 (seis milhões, oitocentos e quarenta 
e quatro mil e oitocentos reais), o valor total acumulado do 
Contrato passa de R$12.585.600,00 (doze milhões, quinhentos 
e oitenta e cinco mil e seiscentos reais), para R$19.430.400,00 
(dezenove milhões, quatrocentos e trinta mil e quatrocentos re-
ais) para os 36 (trinta e seis) meses, atendendo o que determina 
os artigos 57, II da Lei Federal de Licitações 8.666/9, c/c os ar-
tigos 46 e 49 do Decreto Municipal nº 44.279/03.Formalizado 
em 12/11/2020.

 COMPANHIA METROPOLITANA 
DE HABITAÇÃO
 GABINETE DO PRESIDENTE

 COHAB - LICITAÇÕES

 EXTRATO DE ADITAMENTO Nº 067/20
TECNOSET INFORMÁTICA PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA. - 

CNPJ 64.799.539/0001-35. Aditamento ao Contrato nº 076/19 
- prorrogação do prazo de vigência do ajuste por mais 12 
meses, com inicio em 29/11/2020. artigo 57, inciso IV, e no 
artigo 65, inciso II, ambos da Lei Federal nº 8.666/93, c.c. o 
artigo 47 do Decreto Municipal 44.279/03 e Lei Municipal nº 
13.278/02. R$ 132.331,10. Data de assinatura: 27/11/2020. SEI 
7610.2019/0002159-0.

 EXTRATO DE CONTRATO Nº 068/20
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - CNPJ 

34.028.316/0031-29. Contratação de produtos e serviços por 
meio de Pacote de Serviços dos CORREIOS. Prazo: 60 meses. Ca-
put do Artigo 30 da Lei Federal nº 13.303/16. R$ 7.200.000,00. 
Data de assinatura: 27/11/2020. SEI 7610.2020/0001860-5.

 EXTRATO DE ADITAMENTO Nº 069/20
TELEFONICA BRASIL S/A - CNPJ 02.558.157/0001-62. Adi-

tamento ao Contrato nº 069/18 - prorrogação do prazo de vi-
gência contratual em mais 12 meses, com início em 30/11/2020. 
Artigo 71 e 72 da Lei 13.303/16, c.c artigo 46 do Decreto 
44.279/03, Lei 13.278/02 e cláusula 3.2 do ajuste. R$ 8.048,76. 
Data de assinatura: 27/11/2020. SEI 7610.2018/0000216-0.

 EMPRESA DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO
 GABINETE DO PRESIDENTE

 EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO
CO-03.12/2020
PROCESSO SEI Nº 7010.2020/0003617-2
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10.015/2020
CONTRATANTE: EMPRESA DE TECNOLOGIA DA INFOR-

MAÇÃO E COMUNICAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO 
– PRODAM-SP S/A.

CONTRATADA: SYSTEM MANAGER TECNOLOGIA EM IN-
FORMÁTICA LTDA.

CNPJ Nº: 10.858.890/0001-20
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO 

DE SUBSCRIÇÃO DAS LICENÇAS DO SISTEMA OPERACIONAL 
RED HAT ENTERPRISE LINUX FOR VIRTUAL DATACENTERS WITH 
SMART MANAGEMENT PREMIUM.

VALOR: O VALOR TOTAL DO PRESENTE CONTRATO É DE R$ 
1.259.380,00 (UM MILHÃO, DUZENTOS E CINQUENTA E NOVE 
MIL, TREZENTOS E OITENTA REAIS).

VIGÊNCIA: O CONTRATO TERÁ VIGÊNCIA DE 36 (TRINTA E 
SEIS) MESES, CONTADOS DA DATA DO “TERMO DE ACEITE DA 
ENTREGA E ATIVAÇÃO DAS LICENÇAS", CONFORME PREVISTO 
NO ITEM 3.3 (3 - PRAZOS DE ENTREGA), DO TERMO DE REFE-
RÊNCIA – ANEXO I.

 EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO
CO- 01.10/2020
PROCESSO SEI Nº 7010.2020/0002630-4
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 09.009/2020
CONTRATANTE: EMPRESA DE TECNOLOGIA DA INFOR-

MAÇÃO E COMUNICAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO 
– PRODAM-SP S/A.

CONTRATADA: SAD CONSULTORIA LTDA.
CNPJ Nº: 47.827.415/0001-05
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA PARA APOIO NA 
OBTENÇÃO DE MELHORES RESULTADOS POR MEIO DE UMA 
CULTURA DE CONFIANÇA, ALTO DESEMPENHO E INOVAÇÃO.

VALOR: O VALOR TOTAL DO PRESENTE CONTRATO É DE R$ 
40.000,00 (QUARENTA MIL REAIS).

VIGÊNCIA: O CONTRATO TERÁ VIGÊNCIA DE 3 (TRÊS) ME-
SES, CONTADOS DA DATA DE SUA ASSINATURA.

 EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO
CO- 14.11/2020
PROCESSO SEI Nº 7010.2020/0003430-7
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10.007/2020
CONTRATANTE: EMPRESA DE TECNOLOGIA DA INFOR-

MAÇÃO E COMUNICAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO 
– PRODAM-SP S/A.

CONTRATADA: ESDEVA INDÚSTRIA GRÁFICA LTDA.
CNPJ Nº: 17.153.081/0001-62
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

IMPRESSÃO DE DOCUMENTOS ELETRÔNICOS.
VALOR: O VALOR TOTAL DO PRESENTE CONTRATO É DE R$ 

300.000,00 (TREZENTOS MIL REAIS).
VIGÊNCIA: O CONTRATO TERÁ VIGÊNCIA DE 12 (DOZE) 

MESES, CONTADOS DA DATA DE 17 DE DEZEMBRO DE 2020.

 EXTRATO DE TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL
CO/RES-11.11/2020
PROCESSO SEI Nº 7010.2020/0001830-1
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 06.007/2020
CONTRATANTE: EMPRESA DE TECNOLOGIA DA INFOR-

MAÇÃO E COMUNICAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO 
– PRODAM-SP S/A.

CONTRATADA: JOTAERRE PROCESSAMENTO E CONSUL-
TORIA LTDA.

CNPJ Nº: 61.584.843/0001-77
DA RESCISÃO: FICA RESCINDIDO DE PLENO DIREITO, POR 

ACORDO ENTRE AS PARTES, O CONTRATO ADMINISTRATIVO 
CO-16.06/2020, NA DATA DE 16/11/2020, NOS TERMOS DO 
ITEM 4.1, CLÁUSULA IV, DO REFERIDO CONTRATO.

 TERMO DE APOSTILAMENTO Nº AP-06.12/2020 AO CON-
TRATO Nº CO-01.11/20 PARA AQUISIÇÃO DE MICROCOMPUTA-
DORES (NOTEBOOKS)

OBJETO: o presente Termo de Apostilamento tem por objeto 
a retificação do número do Processo SEI constante do Contrato 
nº CO-01.11/20, celebrado com a empresa COMPACTA COMÉR-
CIO E SERVIÇOS LTDA, conforme segue:

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO SA garante a autenticidade deste documento
quando visualizado diretamente no portal www.imprensaoficial.com.br
quarta-feira, 9 de dezembro de 2020 às 03:00:29.

Marcus
Realce

Marcus
Realce


